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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 92, de 2019 
Autoria: Vereador Ademar Dorfschmidt 
Ementa: Dispõe sobre a utilização 
preferencial de energia solar para 
funcionamento de semáforos no Município 
de Toledo. 
Relataria: Vereador Vagner Delabio 
Conclusão: Rejeição 

RELATÓRIO 

Veio à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 92, de 2018, de autoria 
do Vereador Ademar Dorfschmidt, que dispõe sobre a utilização preferencial de energia 
solar para funcionamento de semáforos no Município de Toledo. Apresentado na Sessão 
Ordinária do dia 3 de junho de 2019, recebeu então o despacho do Presidente do 
Legislativo, e foi encaminhado à apreciação desta Comissão. 

Em conformidade com o Regimento Interno é competência desta 
comissão emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Em sua justificativa, o proponente que submeteu o projeto, o proponente 
expõe os argumentos que fundamentaram a apresentação da matéria. 

Em 4 de junho de 2019 foi nomeado como relator do Projeto de Lei o 
Vereador Leoclides Bisognin que apresentou parecer favorável ao Projeto de Lei. 

Após discussão, colocado o parecer em votação foi por maioria contrário 
ao parecer do relator, e, assim sendo, foi nomeado para apresentar o voto majoritário 
da Comissão o vereador Vagner Delabio. 

VOTO DO RELATOR 
Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 92, de 2019, e 

considerados os objetivos que orientam sua propositura, no âmbito das competências 
regimentais, esta Comissão se manifesta pela Rejeição e arquivamento ao referido 
Projeto de Lei, de modo que possa esgotar as fases do processo legislativo 
desencadeado. 

Sala das Comissões, 13 de agosto de 2019. 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Legislação e Redação, na apreciação do 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n°92, de 2019, votam: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto do 
Relator 

Contrário ao Voto do 
Relator 

RENATO REIMANN 
Presidente Ala/ 

\ 

, 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Vice-Presidente ,4 
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GABRIEL BAIERLE 
Secretário M C4C/ 15 

MARLI DO ESPORTE r,, 
Membro \' / 	/-\ 
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